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ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

RESUMO

Relata experiências próprias vivenciadas no período de 2000/2001, em face de sua atuação junto à Corregedoria-Geral da Justiça, quando da
elaboração e desenvolvimento de projetos sociais e comunitários.
Salienta para a importância de tais iniciativas em prol das populações carentes, tendo em vista a precariedade de recursos financeiros que atinge essa
camada social, bem como a ausência de informações no tocante aos direitos básicos inerentes ao exercício da cidadania.
Discorre acerca de vários projetos inovadores implantados naquele período, tais como: Rede de Tratamento Biopsicossocial, Projeto Registre seu
Filho, Ronda da Cidadania, Pedágio da Cidadania etc., os quais visaram a assegurar direitos e garantias previstos na atual Carta Magna, por meio do
desenvolvimento do espírito de solidariedade entre pessoas e instituições.
Ao final, evidencia a necessidade da efetiva participação dos magistrados em campanhas e projetos sociais, a fim de conscientizá-los e sensibilizá-
los para os problemas da sociedade – experiência enriquecedora que possibilita melhor desempenho no exercício da atividade jurisdicional.
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O
 poder do magistrado na co-
munidade é incomparável e
imensurável. Nenhuma outra

autoridade dispõe de tamanho poder
catalizador, que, se usado para pro-
mover melhorias sociais, poderá
propulsionar grandes transformações
positivas na comunidade. No entanto,
o magistrado agente de transforma-
ções, também é transformado. Quan-
to mais próximo dos problemas de
sua comunidade, mais sensibilidade
terá o magistrado para solucionar os
litígios que lhe são apresentados na
sua atividade jurisdicional. Pretendo
demonstrar esse “poder” analisando
o Projeto Ronda da Cidadania, sua ori-
gem, forma de implantação, desenvol-
vimento e os resultados.

Atuando na Corregedoria-Geral
da Justiça, no período 2000/2001, tive
o privilégio de participar da elabora-
ção e desenvolvimento de diversos
projetos, como a construção da Rede
de Tratamento Biopsicossocial, cria-
da a partir da necessidade de enca-
minhamento dos jurisdicionados aos
recursos comunitários para a efetiva
solução das causas dos conflitos que
chegam ao Judiciário; o Projeto     Re-
gistre seu Filho, com o objetivo de re-
duzir o número de sub-registros e o
Projeto Ronda da Cidadania. São pro-
jetos que utilizam o poder catalisador
do magistrado para potencializar os
recursos comunitários no desenvolvi-
mento de diversas ações sociais.

Na discussão sobre as causas
do sub-registro, nas diversas reuniões
que antecederam o lançamento do
Projeto Registre seu Filho, constatou-
se tratar-se de um problema cultural
e social. Cultural, porque, hoje, na
grande maioria dos nascimentos, não
há a presunção da paternidade, por-
que os pais não são casados, sendo
obrigatória a presença do pai no car-
tório para declarar a paternidade.
Esse vai protelando o cumprimento
de seu dever, enquanto a mãe não
registra o filho, aguardando a iniciati-
va do pai da criança. Problema so-
cial porque os pais não possuem do-
cumentos. Em muitos casos  eles
também não foram registrados ou, se
registrados, perderam seus docu-
mentos e, agora, não dispõem de re-
cursos financeiros para retornar ao seu
município de nascimento para solici-
tar a certidão de nascimento – primeiro
e indispensável documento para a
obtenção de qualquer outro. Essa fal-
ta de documentação foi igualmente
detectada pela Secretaria de Saúde
do Estado, ao iniciar a implantação
do cartão do SUS, um projeto do Mi-
nistério da Saúde. Segundo informa-

ção, na época, do Subsecretário de
Saúde do Estado, Dr. Alcindo Ferla,
para esse cadastramento havia ne-
cessidade de constar o maior núme-
ro de documentos – certidão de nas-
cimento ou casamento, carteira de
identidade, CPF, título de eleitor – com
o objetivo de evitar novas fraudes con-
tra o sistema de saúde pública, mas
os agentes encarregados desse tra-
balho encontraram e ainda encontram
dificuldades para o cadastramento
por ausência de documentos dos usu-
ários do Sistema Único de Saúde.

A falta de documentos decor-
re, além dos custos, das dificuldades
para a obtenção de cada documen-
to, que vai desde a necessidade de
autorização judicial para a lavratura
do assento de nascimentos dos maio-
res de 12 anos, até o desconhecimen-
to da população-alvo sobre os requi-
sitos e instituições responsáveis pela
expedição de cada documento, além
da dificuldade de acesso a esses di-
versos locais para a confecção da
documentação.

Além dessas necessidades,
após o lançamento do Projeto Regis-
tre seu Filho, em 04 de abril de 2001,
o Desembargador Stangler Pereira, in-
tegrante da 8ª Câmara Cível, com-
petente para os feitos relativos à fa-
mília, demonstrou preocupação com
o número de demandas de reconhe-
cimento de união estável e investiga-
ção de paternidade, que poderiam ser
prevenidas, desde que fosse facilita-
da a realização de casamento civil,
sem ônus. Exemplificou ele com a
situação noticiada por sua auxiliar
doméstica, no sentido da impossibi-
lidade de retirar de seu orçamento os
valores para arcar com o custo do
casamento civil.

Na mesma semana, o Desem-
bargador Danúbio Edson Franco, en-

tão Corregedor-Geral da Justiça, so-
licitou-me a elaboração de um proje-
to para ser encaminhado à Fundação
Banco do Brasil, que acenou com a
possibilidade de contemplar o Tribu-
nal de Justiça com uma unidade mó-
vel para realização de audiências.
Assim é que, no feriado da Semana
Santa do ano de 2001, foi elaborado
o Projeto Ronda da Cidadania, não só
para atender a essas demandas, mas
com o objetivo de garantir a inclusão
social e o amparo integral da justiça
à parcela da população carente, atra-
vés de informações e serviços gra-
tuitos, prestados na comunidade, em
locais previamente selecionados, com
os seguintes objetivos específicos:

- Desenvolver ações de cons-
cientização da população dos seus
direitos e deveres;

- Prestar orientação e assistên-
cia jurídica;

- Facilitar, por meio da gratui-
dade e descentralização, o registro
de nascimento e respectivas retifica-
ções; o reconhecimento de paternida-
de; a celebração do casamento civil;
a regularização de separações e di-
vórcios; a realização de acordos em
litígios envolvendo alimentos e outros
problemas de família ou vizinhança;

- Confeccionar documentos
(Carteira de Identidade, CPF, Cartei-
ra de Trabalho, Cartão do SUS, entre
outros);

- Prestar outros atendimentos
nas áreas de educação, saúde ou
assistencial, sempre de acordo com
o apoio e participação de outras Ins-
tituições.

O pouco tempo não me permi-
tiu grandes pesquisas – o prazo para
inscrever o projeto na Fundação Ban-
co do Brasil estava por se esgotar –
contudo não posso deixar de citar al-
gumas fontes bibliográficas utilizadas

Apesar das garantias constitucionais e legais, muitos
brasileiros não conhecem sequer seus direitos ou a forma de
assegurá-los. Muitos são os excluídos. Para eles a Justiça é
inacessível. Outros evitam o Judiciário por considerar que o
Foro ou o Tribunal não é local para “pessoas de bem”. Assim,
cabe ao Poder Judiciário aproximar-se do cidadão.
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na elaboração do projeto. A primeira
e mais importante obra consultada foi
a Constituição Federal. Seguiu-se a
leitura das diversas palestras proferi-
das no Seminário Democracia e Jus-
tiça, organizado pelo Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio Grande do Sul
e Fundação Konrad Adenauer, even-
to alusivo ao décimo aniversário da
Constituição Federal, além dos diver-
sos trabalho relacionados com o tema
publicados em Cidadania e Justiça,
revista da Diretoria de Comunicação
Social da Associação dos Magistra-
dos Brasileiros, especialmente os tra-
balhos premiados no concurso de
monografias promovido pela AMB,
com o objetivo de buscar formas prá-
ticas de ajuda para a solução dos pro-
blemas do País, fora e além da ativi-
dade judicante1, entre outras leituras.

Consoante consta da apresen-
tação do projeto: Os elementos
articuladores da cidadania moderna
são os direitos civis, os direitos polí-
ticos e os direitos sociais. A Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil de 1988, carinhosamente bati-
zada de “Constituição Cidadã”, pre-
vê no art. 1º, entre outros princípios
fundamentais, a cidadania e a digni-
dade humana, respectivamente nos
incs. II e III. O art. 3º diz expressa-
mente que são objetivos fundamentais
da República Federativa do Brasil or-
ganizar uma sociedade livre, justa e
solidária, erradicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais. O projeto
partiu do entendimento de que o Po-
der Judiciário, como órgão essencial
ao Estado de Direito, não pode mais
ficar limitado a atender apenas àque-
les que chegam nos Foros e Tribunais,
mas sua atuação precisa estar volta-
da para a plena realização dos coman-
dos constitucionais. É dever do Poder
Judiciário assegurar os direitos e ga-
rantias constitucionais ao cidadão.

Apesar das garantias constitu-
cionais e legais, muitos brasileiros
não conhecem sequer seus direitos
ou a forma de assegurá-los. Muitos
são os excluídos. Para eles a Justiça
é inacessível. Outros evitam o Judi-
ciário por considerar que o Foro ou o
Tribunal não é local para “pessoas de
bem”. Assim, cabe ao Poder Judiciá-
rio aproximar-se do cidadão.

A justificativa do projeto está
baseada nos direitos e garantias fun-
damentais, previstos na Carta Mag-
na, como:

- o acesso à justiça (art. 5º,
XXXV- a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito);

- assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos (art. 5º, LXXV);

- gratuidade do casamento ci-
vil e facilitação da conversão da união
estável (art. 226  A família, base da
sociedade, tem especial proteção do
Estado. § 1º O casamento é civil e
gratuita a celebração. (...) § 3º Para
efeito da proteção do Estado, é reco-
nhecida a união estável entre o ho-
mem e a mulher como entidade fami-
liar, devendo a lei facilitar sua con-
versão em casamento).

- gratuidade do registro civil de
nascimento (art. 5º, LXXVI). A Lei n.
9.265, de 12 de fevereiro de 1996, que
regulamenta o inc. LXXVII do art. 5º
da Constituição Federal, no inc. VI do
art. 1º, acrescido pela Lei n. 9.534,
de 10 de dezembro de 1997, dispõe
sobre a gratuidade do registro civil
de nascimento, bem como a primeira
certidão respectiva. Ainda, o art. 7º
da Lei n. 9.534, prevê expressamen-
te: Os Tribunais de Justiça dos Esta-
dos poderão instituir, junto aos Ofi-
ciais do Registro Civil, serviços
itinerantes de registro, apoiados pelo
poder público estadual e municipal,
para provimento da gratuidade pre-
vista nesta Lei.

O registro civil fixa os fatos re-
levantes da vida humana, cuja con-
servação em assentos públicos inte-
ressa à Nação, ao indivíduo e a ter-
ceiros. Seu interesse reside na impor-
tância de tais fatos e, outrossim, pela
sua repercussão na existência do ci-
dadão: ele é maior ou menor, capaz
ou incapaz, interdito, emancipado,
solteiro ou casado. É um conjunto de
condições a influir sobre a capacida-
de e sobre as relações de família, de
parentesco e com terceiros. A partir
do assento de nascimento o indiví-
duo oficialmente recebe o nome, pas-
sa a ser alguém e a fazer parte das
estatísticas necessárias para os go-
vernos decidirem suas políticas pú-
blicas. É o primeiro e indispensável
documento para o exercício da cida-
dania. Contudo, há necessidade de
efetivação dos demais direitos e ga-
rantias constitucionais.

O Projeto Ronda da Cidadania
não é pioneiro. Outros Estados já de-
senvolvem vários e bem-sucedidos
projetos com o objetivo de aproximar
o Poder Judiciário do cidadão. No Rio
Grande do Sul, o Poder Judiciário, em
parceria com outras instituições, já
desenvolveu e está desenvolvendo
projetos objetivando garantir a cida-
dania e a inclusão social, podemos
citar: Nenhum Gaúcho sem Registro,
de 1994; Conselhos de Conciliação;

More Legal, além dos já menciona-
dos Registre Seu Filho e Rede de Tra-
tamento Biopsicossocial, entre ou-
tros. Contudo, cada vez mais, o Po-
der Judiciário deve se aproximar da
comunidade, ir ao encontro do cida-
dão, só assim cumprirá sua missão
de guardião da Constituição.

Aprovado o projeto pelo Con-
selho da Magistratura, passei a tra-
balhar na sensibilização dos parcei-
ros, entidades, governamentais ou
não, para desenvolvimento de ações
conjuntas, com o objetivo de ofere-
cer o maior número de serviços du-
rante a realização de cada evento da
Ronda da Cidadania. Várias reuniões
com representantes de diversas Se-
cretarias de Estado, Ministério Públi-
co, Defensoria Pública, OAB, Clubes
de Serviço, Universidades, Comis-
são de Cidadania e Direitos Huma-
nos da Assembléia Legislativa, Co-
légio Registral e Sindicato dos Re-
gistradores, imprensa, ONG’s  e as-
sociações de classe, entre outras
instituições, para definição de par-
ceiros, iniciando-se a sensibilização
com aquelas instituições que já es-
tavam participando do projeto Regis-
tre seu Filho.

A divulgação aos magistrados
foi realizada por meio de um ofício-
circular, que informou a data de lan-
çamento – dia 30 de maio 2001 – o
objetivo do projeto e solicitou o em-
penho de cada magistrado na busca
do maior número de parceiros para a
Ronda da Cidadania em cada muni-
cípio da respectiva comarca, especi-
almente a colaboração na sensi-
bilização de colegas, promotores de
justiça, defensores públicos, advoga-
dos, prefeitos municipais e respecti-
vos secretários, vereadores, registra-
dores, tabeliães, juízes de paz, clu-
bes de serviços, imprensa, enfim, das
autoridades e comunidade local, num
esforço conjunto para garantia da ci-
dadania. Também foi solicitado que,
definidos os parceiros e as datas da
realização da ronda em cada locali-
dade (município, bairro ou vila), o lo-
cal e as informações e serviços a se-
rem prestados, o magistrado diretor
do foro deveria remeter à Corre-
gedoria-Geral da Justiça, o plano de
trabalho da Comarca, com a previsão
de datas para a realização de cada
ronda (preferencialmente até novem-
bro/2001) e os parceiros em cada
município, além dos resultados de
cada ronda (serviços efetivamente
prestados e número de pessoas aten-
didas). Além desse ofício, divulguei
o projeto nas reuniões nas coorde-
nadorias da Ajuris realizadas nas



52 R. CEJ, Brasília, n. 21, p. 49-55, abr./jun. 2003

Comarcas de Santa Cruz do Sul e
Pelotas.

O lançamento do projeto, com
a assinatura do Termo de Compromis-
so pelas diversas instituições partici-
pantes, foi realizado na Comarca de
Santa Maria, localizada na região cen-
tral do Estado, por dois motivos: pri-
meiro em homenagem a atuação da
colega Elma Tereza Puntel, que, co-
nhecendo os problemas de falta de
registro de crianças e adultos em ra-
zão do trabalho por ela desenvolvido
nas vilas mais carentes, contatou com
a Corregedoria-Geral da Justiça,
quando do lançamento do projeto
Registre seu Filho, buscando apoio
para facilitar o registro daquelas pes-
soas,  e, segundo, para demonstrar
a necessidade do movimento – sair
dos Palácios, dos Gabinetes – e ir
ao encontro dos que estão distantes
das informações, das decisões, do
poder, em síntese, ir ao encontro dos
excluídos.

Além da colega Elma Tereza
Puntel, da Comarca de Santa Maria,
as colegas Suzana Viegas Neves da
Silva, da Comarca de Pelotas e
Romani Terezinha Bortolas Dalcin, da
Comarca de Sobradinho, essas res-
pectivamente presentes nas reuniões
da Ajuris de Pelotas e Santa Cruz do
Sul, quando da apresentação do pro-
jeto, passaram a sensibilizar e
compromissar os parceiros nas res-
pectivas comarcas, realizando as pri-
meiras rondas da cidadania do Esta-
do. O desenvolvimento do projeto em
cada uma dessas três comarcas teve
suas peculiaridades próprias, sendo
que esses trabalhos foram sendo re-
passados para outros colegas. Elma,
Suzana e Romani passaram então a
colaborar na divulgação do projeto
aos demais colegas. Concomitante a
isso, a Faculdade de Direito Ritter dos
Reis, com sede na cidade de Cano-
as, região metropolitana de Porto Ale-
gre, com a coordenação dos profes-
sores Danilo Costalunga e André
Benck, estava organizando o evento
nominado Dia da Solidariedade, que,
acabou por se integrar ao Projeto Ron-
da da Cidadania, o que possibilitou a
realização, no dia 22 de julho de 2001,
do primeiro evento no Estado, vinte e
três dias após o lançamento do pro-
jeto. O segundo evento foi realizado
na Comarca de Sobradinho, em 27 de
julho, embora precedido de diversas
atividades, entre as quais, o Pedágio
da Cidadania.

A partir daí houve um movimen-
to no Estado todo, amplamente divul-
gado pela imprensa regional e esta-
dual, potencializando cada iniciativa e

sensibilizando mais comunidades e
parceiros, ao ponto de muitos magis-
trados, ao invés de sensibilizar os
parceiros na comunidade, foram por
ela sensibilizados ou até mesmo de-
mandados para a realização do traba-
lho, pois vários prefeitos,  vereadores
e outros líderes comunitários  postula-
ram junto à Corregedoria-Geral da Jus-
tiça a realização do evento em sua
comunidade.  Nesse ponto não posso
deixar de citar o nome de Raul Costa
Júnior, diretor de jornalismo da RBS
TV, afiliada da Rede Globo, por seu
empenho pessoal na divulgação do
projeto e, como ele previu, a divulga-
ção do sucesso do trabalho de um
município, gerou a mobilização de vá-
rios municípios da região para a reali-
zação de eventos semelhantes em prol
das respectivas comunidades.

Cada magistrado desenvolveu
um projeto único, atendendo a reali-
dade local e os meios disponíveis para
satisfazer as necessidade mais pre-
mentes da respectiva comunidade.

Destaco alguns exemplos de
atuação, agrupando-os em duas áre-
as: informações e serviços:

1 - Informações:
Na elaboração do projeto, a

reflexão sobre a observação feita pela
Doutora Carmen Lúcia Antunes Ro-
cha, ao proferir palestra no Seminário
Democracia e Justiça, fez-me perce-
ber que as informações seriam mais
importante que os serviços disponi-
bilizados. Observou a Professora
Carmen: "Outro dia cheguei num bar,
num restaurante pequeno de comida
rápida, e tinha uma placa assim: ‘Avi-
so aos cegos: temos cardápio em
braile’. Olhei estarrecida dizendo:
‘Como é que alguém faz uma placa
avisando ao cego de alguma coisa
que ele jamais terá acesso?’" Após
citar outras frases no mesmo senti-

do, conclui ela: "Sou professora de
Direito Constitucional num país que
tem mais ou menos uma placa des-
sas: ‘Aviso aos cidadãos: temos di-
reito à cidadania, para quem souber
dos seus direitos à cidadania’".

Dentre as formas utilizadas
para prestar as informações, pode-
mos destacar:

a) Criação de programas radio-
fônicos locais, diários ou semanais,
de entrevistas com os representan-
tes de cada entidade participante do
projeto, prestando informações e di-
vulgando as funções institucionais
dos parceiros , os serviços disponi-
bilizados, os horários e local de aten-
dimento etc.  Algumas emissoras
desenvolveram programas interativos,
com perguntas colhidas, por escrito
ou telefone, e respondidas pelo par-
ceiro ou pelo apresentador, com base
nas informações do parceiro respec-
tivo. Oportuno salientar que as emis-
soras de rádio local são o meio mais
rápido e eficiente para levar as infor-
mações as classes mais carentes e
distantes de cada Município.

Consoante manifestação do
Juiz Carlos Koester, da Comarca de
Iraí, “Se o que propõe o projeto é a
garantia da inclusão social e amparo
à população carente, os parceiros
compreenderam que primeiramente é
necessário informar a comunidade
carente sobre quais as instituições e
quais os serviços que estão a sua
disposição, procurando estabelecer
uma aproximação entre estas entida-
des e a população, para assim
desmistificar alguns conceitos popu-
lares de que “não há justiça”, de que
“a polícia é corrupta”, de que “o Con-
selho Tutelar não faz nada”, de que
“a polícia nunca chega a tempo” etc.;

b) Criação de equipes para ron-
das educativas nas vilas e locais dis-

O registro civil fixa os fatos relevantes da vida humana, cuja
conservação em assentos públicos interessa à Nação, ao indivíduo
e a terceiros. (...) A partir do assento de nascimento o indivíduo
oficialmente recebe o nome, passa a ser alguém e a fazer parte das
estatísticas necessárias para os governos decidirem suas políticas
públicas. É o primeiro e indispensável documento para o exercício
da cidadania. Contudo, há necessidade de efetivação dos demais
direitos e garantias constitucionais.
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tantes da sede da comarca: Segun-
do a Juíza Maria Cláudia Cachapuz,
coordenadora do projeto na Comarca
de São Leopoldo, a opção foi pela
realização de pequenos encontros,
nas vilas, para a realização de pales-
tras sobre temas previamente esco-
lhidos em parceria com os represen-
tantes de outras instituições, com a
participação, em média, de quinze
profissionais em cada encontro. Os
temas recorrentes foram sobre maus-
tratos, Direito de Família, segurança
pública e drogas e adolescência. No
relato das atividades, datado de de-
zembro de 2001, a colega informou
que: “para o ano de 2002, a preten-
são é a ampliação gradual desta apro-
ximação com a comunidade, a fim de
que sejam realizadas audiências pú-
blicas.” Na Comarca de Planalto, re-
gião noroeste do Estado, a Juíza
Márcia de Oliveira Gavião organizou
um grupo de autoridades locais (juíza,
prefeito, promotora de justiça, dele-
gado de polícia, comandante da bri-
gada militar, vereadores, secretários
municipais, entre outras) que se des-
locavam até as vilas ou zonas rurais
para palestras, informações e escla-
recimentos à população. A colega fi-
cou muito satisfeita com os resulta-
dos alcançados, especialmente por
lhe possibilitar esclarecer a popula-
ção sobre a importância da contribui-
ção de todos para a efetiva realiza-
ção da justiça, informando, por exem-
plo, a valiosa contribuição prestada
pelas testemunhas, que muitas vezes
buscam se esquivar do dever legal
por receio de ingressar numa delega-
cia de polícia ou no Foro. Outro ponto
positivo, relatado por Márcia e por vá-
rios outros colegas que desenvolve-
ram atividades semelhantes, diz res-
peito à satisfação e alegria demons-
tradas por essa parcela da comunida-
de em conhecer pessoalmente o seu
juiz e o seu promotor de Justiça.

Esses dois tipos de atividades,
informações transmitidas pelas rádios
locais ou pessoalmente, por meio de
encontros das autoridades com a co-
munidade, muito contribuíram  para
divulgar o Poder Judiciário.  A popu-
lação foi esclarecida sobre horários
de funcionamento do Fórum, serviços
disponíveis, como ter acesso à Justi-
ça, mesmo nas comarcas ainda não
atendidas pela Defensoria Pública;
acesso ao Juizado Especial Cível,
especialmente sobre a desneces-
sidade de advogado; informações da
área do Direito de Família, como in-
vestigação de paternidade, median-
te exames de DNA sem ônus para os
carentes, alimentos, separação e di-

vórcio. Aos demais parceiros também
foi oportunizada a divulgação da res-
pectiva instituição, suas funções, atri-
buições e poderes, local e horário de
atendimentos,  serviços prestados,
inclusive na área de saúde, assis-
tencial e previdenciária.

c) Palestras disponibilizadas
de forma prévia ou concomitante com
a prestação dos serviços, sendo que,
em muitos eventos, a participação na
palestra era pré-requisito para o re-
cebimento do serviço. Tais ativida-
des, além de informarem e esclare-
cerem o grupo de pessoas sobre os
direitos, das crianças e adolescentes,
do consumidor, dos benefícios
previdenciários, da prevenção de
doenças entre outros, evitavam a es-
pera para o atendimento em longas
filas.

Por oportuno, destaco a gran-
diosidade do trabalho informativo
prestado pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, com empenho
pessoal do superintendente Mário
Fernandez e dos gerentes-executivos
regionais. Esse pode ser reconheci-
do como um trabalho preventivo de
demandas judiciais, especialmente
para a Justiça Federal, porque o se-
gurado que conhece os seus direitos,
cumpre com seus deveres e preser-
va a documentação necessária, ob-
tém, via administrativa, a grande
maioria dos benefícios. Além disso,
conhecer quais são os benefícios e
serviços estatais na área da previdên-
cia e a forma de garanti-los, é preve-
nir a ocorrência de mais famílias em
situação de miséria e exclusão, seja
por doença, invalidez, morte ou até
prisão.

2 - Serviços:
a) Confecção de documentos:
A notícia da confecção de do-

cumentos num mesmo local e de for-
ma gratuita foi o atrativo do projeto.
A procura superou todas as expecta-
tivas, tanto que, para alguns docu-
mentos, como a carteira de identida-
de civil, em vários eventos, houve
necessidade de cadastramento pré-
vio e/ou limitação do número de aten-
dimentos. Eis os problemas e solu-
ção para o fornecimento dos docu-
mentos:

a.1) carteira de identidade – foi
o documento mais procurado dentre
os serviços oferecidos. No Estado
havia uma imensa demanda reprimi-
da, ocasionada pela limitação do ser-
viço prestado e pela falta de recur-
sos financeiros para acessar o docu-
mento, eis que além do recolhimento
de uma taxa de R$ 22,00, a confec-
ção depende da apresentação de

certidão de nascimento ou casamen-
to e duas fotos. Para possibilitar o
atendimento do maior número de pes-
soas, voluntários dentre servidores
públicos, do Judiciário e dos diver-
sos municípios, além de estudantes
universitários, foram capacitados para
colaborar na confecção desse docu-
mento. A disponibilização das foto-
grafias foi possível por doações, rea-
lização de eventos para arrecadar re-
cursos, como os pedágios da cida-
dania, pelos clubes de serviços, por
destinação prestações pecuniárias
dos Juizados Especiais Criminais e
até pelo trabalho de fotógrafos volun-
tários. Quanto à taxa, a lei estadual
dispensou os carentes do pagamen-
to. O projeto foi de fundamental im-
portância para revelar essa deficiên-
cia do serviço estatal, consoante in-
formação do Chefe da Divisão de
Identificação do Interior, Marcus
Vinícius Martins Costa, no ofício n. 011/
2002-DII-DI: A Ronda da Cidadania
apresentou resultados positivos, não
só pelos eventos, mas, também, por
propiciar uma repercussão favorável
junto às prefeituras. Temos recebido
manifestações de interesse do repre-
sentantes municipais em firmar Con-
vênio com este Órgão. A procura pelo
serviço chamou a atenção de prefei-
tos e vereadores, que ignoravam a
demanda reprimida nos respectivos
municípios, sensibilizando-os a firmar
convênio com a Secretaria da Justiça
e Segurança para instalar o serviço
de confecção da carteira de identida-
de no próprio município. Vários juízes
noticiaram essa constatação e con-
quista, entre os quais a colega
Romani Dalcin, então jurisdicionando
a comarca de Sobradinho, segundo
consta de seu ofício n. 05/2002: A
necessidade de um Posto de Identi-
ficação restou comprovada de acor-
do com a a grande demanda na con-
fecção dos documentos. Desta forma,
e a partir desta constatação, foi aber-
to um Posto de Identificação Regio-
nal permanente na Comarca, o que
demonstra mais uma conquista pro-
veniente da ronda da cidadania em
nossa comarca. Nos demais municí-
pios já houve contato entre os prefei-
tos municipais e o chefe da identifi-
cação para a instalação de Postos de
Identificação em convênio com o Go-
verno do Estado e os Municípios.

a.2) cartão de identificação do
contribuinte – CIC ou a inscrição no
Cadastro de Pessoa Física – CPF,
para a obtenção deste documento,
indispensável para abertura de con-
tas bancárias, recebimento de bene-
fícios previdenciários, acesso a aber-



54 R. CEJ, Brasília, n. 21, p. 49-55, abr./jun. 2003

tura de créditos, entre outros, o inte-
ressado, além da exigência de apre-
sentação de certidão de nascimento
ou casamento ou carteira de identi-
dade, deve apresentar o título de elei-
tor e efetuar o pagamento de uma taxa
de R$ 4,50, valor irrisório para nós,
mas alto demais para quem não dis-
põe de recursos para comprar leite
para o filho recém-nascido. A parce-
ria com o Banco do Brasil e com a
Caixa Econômica Federal, que gratui-
tamente disponibilizaram a inscrição
e o recadastramento do CIC foi fun-
damental para atender a demanda.

a.3) Carteira de trabalho – a
confecção desse documento foi pos-
sível por meio da parceria com a De-
legacia Regional do Trabalho, pelo
empenho do Delegado Darci Ribeiro,
principalmente para disponibilizar o
serviço nos municípios, mediante con-
vênio com sindicatos ou com o pró-
prio município, e até mesmo com o
deslocamento de equipe da própria
Delegacia.

a.4) Titulo Eleitoral – alistamen-
to, transferência de domicílio ou justi-
ficação – contou com a colaboração
dos juízes e dos servidores da Justi-
ça Eleitoral.

a.5) Registro de nascimento,
retificações, averbações e certidões
diversas, além da realização de cen-
tenas de casamentos – foi possível
atender a grande demanda pela par-
ceria do Sindiregis, presidido pelo
Oficial Carlos Fernando dos Reis, e
do Colégio Registral, na época presi-
dido pelo Oficial Oly Facchin, tendo
como vice-presidente o Oficial João
Pedro Lamava Paiva, grandes cola-
boradores também do Registre o seu
Filho, entidades que muito colabora-
ram para a sensibilização dos cole-
gas registradores. Em que pese ain-
da sem ressarcimento pelos assen-
tos do registro de nascimento e ex-
pedição da primeira certidão, a dedi-
cação e empenho dos oficiais do re-
gistro civil oportunizou a regularização
documental de milhares de pessoas.
Os próprios oficiais solicitavam as
certidões no cartório de origem, ainda
que situado em outros municípios ou
estados, e disponibilizavam o docu-
mento no dia da ronda, para quem era
previamente cadastrado, ou a entrega
era feita no prazo de 30 dias, no pró-
prio cartório, para as solicitações co-
lhidas no dia do evento. Todos as reti-
ficações e averbações decorrentes de
decisões proferidas dentro do proje-
to, foram feitas sem ônus. As despe-
sas, inclusive com horas extras e adi-
cionais dos servidores foram desem-
bolsadas pelos próprios oficiais.

A satisfação e alegria daque-
les que pela primeira vez receberam
um documento contagiou não só os
parceiros do trabalho, mas também
a imprensa, o que se verifica nas di-
versas reportagens sobre os eventos.
É o caso da notícia publicada no jor-
nal Zero Hora, do dia 26 de novem-
bro de 2001, folha 41, com o título
Ronda descobre centenas de cida-
dãos na Restinga. A notícia assim
inicia: A faceirice da dona de casa
Maria Adelaide Marques de Oliveira
contagiou no sábado moradores da
Restinga e funcionários do Poder Ju-
diciário. Pela primeira vez, aos 34
anos, ela obteve uma certidão de
nascimento e passou a existir legal-
mente. O documento foi emitido du-
rante a 4ª Ronda da Cidadania , pro-
movida pelo Poder Judiciário no bair-
ro Restinga. Natural de Alegrete,
Maria Adelaide mudou-se para Porto
Alegre ainda pequena e levou na
bagagem uma certidão de casamen-
to dos pais, na qual constava o nome
e a data de nascimento dos filhos
do casal. Com o papel, não conse-
guia providenciar o documento de
identidade. – Usei aquele papel du-
rante anos e também os documen-
tos do meu marido. Muitas vezes
chorei, mas ninguém me ajudava a
resolver o problema – disse.

b) Outros serviços: Além da
confecção de documentos, são ofe-
recidos serviços na área de saúde
(exames diversos e orientações), es-
tética e higiene (cortes de cabelo,
maquilagem, massagens laborais,
higiene bucal com distribuição de
escovas etc), lazer (música, brinca-
deiras etc.), sempre de acordo com
os parceiros locais.

O sucesso do projeto não é
apenas numérico, totalizando mais de
200.000 atendimentos nos primeiros

seis meses. O projeto inovou ao con-
gregar várias entidades e desenvol-
ver o espírito de solidariedade das
pessoas e instituições. Esse senti-
mento foi traduzido pela manifesta-
ção de Maria de Lourdes Coelho Ri-
beiro, auxiliar de enfermagem, publi-
cada no espaço Tribuna do Povo do
jornal Diário da Manhã de Pelotas, no
dia 18 de novembro de 2001: A ron-
da foi meu primeiro trabalho concreto
junto ao Mama Vida. E hoje amanhe-
ceu este dia frio e ventoso... Cheguei
a me questionar se iria ou não? Seria
tão bom ficar em casa com meus ir-
mãos e sobrinhas... Mas ao mesmo
tempo cheguei a ter vergonha de mim
mesma, como poderia pensar só na
minha casa e família? Quando nesse
momento tem tanta gente precisan-
do. Não me questionei mais, apenas
fui. Estou melhor agora do que antes.
Mesmo que a minha contribuição seja
mínima. Quando deparei com aquela
fila imensa, pessoas que muitas de-
las precisavam de tudo. E eu estava
lá, para somar, não pude fazer muito,
mas fiz a minha parte. E voltei mais
convencida de nosso papel. É muito
cômodo ficarmos no conforto da nos-
sa casa como se o mundo se restrin-
gisse a isso. Mas também é egoís-
mo. Não vivemos isolados, mas numa
comunidade. Não iremos transformar
o mundo, mas iremos tentar que ele
seja um pouquinho melhor para al-
guém...

Sentimento idêntico ao de Ma-
ria de Lourdes foi manifestado por
diversos magistrados ao relatarem o
resultado de cada evento da Ronda
da Cidadania. Muitos foram os ma-
gistrados que despertaram do mun-
do do papel para o mundo das pes-
soas, descobriram que, além da ati-
vidade judicante, possuem um papel
social a desempenhar na comunida-

Muitos foram os magistrados que despertaram do mundo do
papel para o mundo das pessoas, descobriram que, além da
atividade judicante, possuem um papel social a desempenhar na
comunidade. E, certamente, o magistrado que conhece o mundo
das pessoas, ao exercer sua atividade jurisdicional, enxergará
angústias e dramas humanos, não apenas pilhas de papel.
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ABSTRACT

de. E, certamente, o magistrado que
conhece o mundo das pessoas, ao
exercer sua atividade jurisdicional,
enxergará angústias e dramas huma-
nos, não apenas pilhas de papel.

Por fim, o projeto Ronda da
Cidadania teve o condão de construir
redes sociais em cada comunidade,
agora, depende do compromisso de
cada magistrado, no desempenho do
seu papel social, manter sempre viva
essa rede e ampliá-la, com o fim de
cumprir os objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil de or-
ganizar uma sociedade livre, justa e
solidária, erradicar a pobreza e a
marginalização, bem como reduzir as
desigualdades sociais e regionais.

Osnilda Pisa é Juíza de Direito no Rio
Grande do Sul.

The authoress relates her own
experiences lived in the period from 2000 to
2001, in face of her performance at the
“Corregidory-General of Justice” during the
elaboration and development of social and
communitary projects.

She points out the importance of such
iniciatives in favor of the needy population, due
to the precariousness of financial resources
which affects that social stratum, as well as the
lack of information concerning the fundamental
rights inherent to the exercise of the citizenship.

Furthermore, she discourses about
several innovated projects implanted in that
period, such as: Biopsychosocial Treatment
Net, Record your Son Project, Ciitizenship
Patrol, Citizenship Toll and so on, which aimed
at ensuring rights and guarantees set forth in
the current Brazilian Constitution, by means of
the growth of the solidarity spirit between
persons and institutions.

To conclude, she shows the necessity
of the magistrates’ effective participation in
campaigns and social projects in order to make
them aware and sensitive for the society
problems – a rich experience that makes
possible a better performance in the exercise
of the jurisdictional activity.

KEYWORDS – Social projects;
magistrates; solidarity; citizenship; fundamental
rights; Brazilian Constitution.
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